
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 115, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015 DE AUTORIA DO PREFEITO JOÃO CURY NETO, QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA PADARIA DA MERENDA ESCOLAR, LOCALIZADA NA RUA QUINTINO BOCAIUVA, S/Nº. 





Trata-se de Projeto de Lei de autoria do prefeito João Cury Neto, que dispõe sobre denominação da Padaria da Merenda Escolar, localizada na rua Quintino Bocaiuva, s/nº.

Com efeito, se pretende denominar de EDUARDO HENRIQUE D’ARRUIZ a referida Padaria da Merenda Escolar, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.


Acompanha o projeto de lei breve histórico do homenageado do qual se extrai que o mesmo nasceu em Botucatu em 18 de março de 1983 e que é filho de Celso Benedito D’Arruiz e Rosa Maria Rossito.


Diante dos elementos constantes do histórico do homenageado, verifica-se que os requisitos da Lei Municipal nº 4.282/2002 foram observados, especialmente no que toca ao artigo 4, inciso VII combinado com o artigo 8º do mesmo diploma.

A proposição em análise é de competência do Município, pois compete a este legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, Constituição Federal.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria qualificada, ou seja, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de dois terços ou mais dos membros da Câmara Municipal.

Pelo exposto, o Projeto de Lei demonstra-se legal e constitucional, sendo certo que a análise de mérito das disposições contidas em seu texto é de competência dos nobres Vereadores desta Casa de Leis. 

 É o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 26 de novembro de 2015.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo
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